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EDITAL Nº 161/2021, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 

REFERENTE AO EDITAL Nº 160/2021, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA ATUAREM NO PROJETO DO 
IFFar VINCULADO AO PROGRAMA ACADEMIA & FUTEBOL (SNFDT) – 

NÚCLEO SÃO VICENTE DO SUL 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL, DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar), no 
uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO do Edital nº 160/2021, 
com as normas do processo de seleção simplificada para Monitor, para atuar 
nas ações do Núcleo São Vicente do Sul – Campus São Vicente do Sul, 
vinculado ao Programa Academia & Futebol. 

 

1. DA RETIFICAÇÃO: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

QUADRO 3 – DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
DOS CANDIDATOS 

Nº Documentos Comprobatórios 
Candidato 

Professor Monitor 

1 Formulário de Inscrição x x 

2 RG e CPF x x 

3 
Comprovante de matrícula do curso de Graduação em Educação 
Física 

 
x 

4 Histórico escolar  x 

5 Atestado de frequência  x 

 

 

QUADRO 4 – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PARA FINS DE PONTUAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

Nº Documentos Comprobatórios 
Candidato 

 Monitor 

1 Preencher corretamente o formulário de pontuação que está  x 
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disponível no Anexo III 

2 
Enviar comprovação documental das informações pontuadas no 
Anexo III 

 x  

 

 LEIA-SE: 
 

 QUADRO 3 – DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS 

Nº Documentos Comprobatórios 
Candidato 

Monitor 

1 Formulário de Inscrição x 

2 RG e CPF x 

3 
Comprovante de matrícula do curso de Graduação em Educação 
Física 

x 

4 Histórico escolar x 

5 Atestado de frequência x 

 

 

QUADRO 4 – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PARA FINS DE PONTUAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

Nº Documentos Comprobatórios 
Candidato 

Monitor 

1 
Preencher corretamente o formulário de pontuação que está 
disponível no Anexo III 

x 

2 
Enviar comprovação documental das informações pontuadas no 
Anexo III 

x  

 
 

São Vicente do Sul /RS, 25 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

DEIVID BUTTINGER DUTRA DE OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria nº 330/2021 


